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quinta-feira, 14 de Agosto de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO COMASVI N°28/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL DESTINADO A 
APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE VIANA).

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com as 
deliberações da Reunião Ordinária realizada em 04 
de Agosto de 2025.

Considerando apresentação do plano de trabalho 
pela Associação de Pais e Amigos  dos Excepcionais 
de Viana - APAE VIANA/ES para o recebimento 
de recursos oriundos a Emenda Parlamentar; 
Considerando que essa Instituição propõe no referido 
plano apresentado beneficiar 278 pessoas com 
deficiência intelectual, múltipla, transtornos globais 
de desenvolvimento, transtorno do Espectro Autista 
e seus familiares.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o recebimento e a utilização 
de Emenda Parlamentar Estadual, no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) destinada ao 
pagamento das despesas com Energia e Internet. 
Tal emenda parlamentar é nominal a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Viana - APAE DE 
VIANA, sendo responsável pelo protocolo de plano 
de trabalho destinado ao repasse desse recurso, que 
será realizado fundo a fundo após cumprimento de 
todas as condicionalidades de tramitação interna.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação

Viana/ES, 04 de Agosto de 2025.

SAMOEL RAMALHETE FERREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
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